
! a Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose d€ Frarçâ Pereira, n" l0 - CEP.: 85.23G00G. Fone/Fax: (C/2) 3644-1359

Ao
Setor de Licitações

Assunto: Aditivo de Prazo e Valor de Contrato
PREGÃO 54t2024 -CONTRATO rs0t2024
SILICON ENERGIA SOLAR LTDA

Considerando o requerimento da empresa supra citada datada de
l7ll2/2025 e o Parecer Jurídico 6012025 de l7ll2/2025, solicito a este setor a
aditivação de Prazo (60 dias) e de Valor R$ 54.528,98 (Cinquenta e quatro mil,
quinhentos e vinte e oito reais e noventa e oito centavos), conforme resultado da
Correção pelo IPCA de dez/2023 a nov 12024 em anexo.

Saliento a necessidade de aditivo como cumprimento de cláusulas
contratuais de acordo com parecer jurídico.

Sendo isto para o momento, agradeço o atendimento.

G SDOSS S

o Municipal de Habitação e Obras
J

S

1

r,-s?áO

Santa Maria do Oeste, 17 de dezembro de2025.



1611212025, 16:40 BCB - Cálculâdora do cidadáo
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Início ..,r, Calculadora do cidadão -) Correção de valores
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Resultâdo da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dãdos básicos da correção pelo IPCÂ (IBGE)

Dados informados

Data inicial
Data fina I

Valor nom ina I

Dados cakulados

indice de correção no período
Valor percentual correspondente
valor comgido na data final

72/2023
1t/2024

R$ 1.119.000,00 ( REAL )

1,04873010
4 ,a730lo o/o

R$ 1.173.s28,98 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP- M foi
atualizado e está nnis preciso. Saiba rmis clicando ê-qui.

https:/ , w w 3.bcb gov br/CÂLCDADAO/publico/corrigirPoíhdice do?Írethod+orrigirPoíhdice
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N' O54/2024;
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 1 50/2024

Ref .: Requerimento dê reâjuste de preço e memorial de cálculo

llma. Autoridade Responsável,

SILICON ENERGIA SOLAR LTDA, doravante denominada SltlCON SOLAR, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 41 .085.310/0001-01,
com sede à sede na Rua da Glória, no 175, CEP 80.030-060, Centro Cívico, Curitiba Pr, na forma
do seu Contrato Social, por intermédio de seu representante legal Sr. JEFERSON JOSE

TARNOWSKI, portadoÍ da Cârteira de ldentidade sob o no 10.530.530-3 e CPF sob o no

O7O.258.529--1O, vem, por meio deste, apresentar PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REAJUSTE

EM SENTIDO ESTRITO, sobre o valor de todos os serviços executados no contrato N'
150/2024, conforme fundamentos de fato e de direito a seguir expostos.

1. DO DIREITOAO REAJUSTE

Naquilo que diz respeito ao reajuste em sentido estrito ora pleiteado, registrê-se que

a sua concessão consiste em direito do contratado.

Art.25 (...) § 7o lndependentemente do prazo de duração do contrato,
sêrá obrigatóÍia a orevisão no edital de índicê de Íeajustamênto de
pÍêço. com data-basê vinculada à data do orçamento êstimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico
ou setorial, em conÍormidade com a realidade de mercado dos

respectivos insumos.

Art. e2 (...)
V - o preço e as condições de pagamento, os crilérios, a data-base e

a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de

atualização monetária entre a datâ do adimplemento das obrigações
e a do eÍetivo pagamento;
(.)
§3"1ndependentemente do prazo de duração, o conlrato deverá

d o

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e poder á ser

SlLlcon tnL
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Nesse sentido, destaca-se que a Lei n" 14.133/2021, que rege o Contrato em epígraÍe,

dispõe sobre a obrigatoriedade da implementação de tâl instituto:
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estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com a rêalidade de mercado dos respectivos insumos.

No mesmo sentido, o contrato em epígrafe estabelece em sua Cláusula 5. DO

REAJUSTE o seguinte: 
5.1. A peÍiodicidade de reajuste do varor deste contrato será anuar,
conforme disposto na Lei Federal n.o 1 0.i 92, de 2001 , utilizando-se o
índice IPCA.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do oÍçamento
estimado.

Nâo há, portanto, qualquer dúvida do direito da Contratada SILICON SOLAR em

receber o reajuste em sentido estrito devido.

Sendo assim, passa-se a demonstrar o cálculo do reajuste ora pleiteado

2. DATA BASE DO ORÇAMENTO

ConÍorme o documento "Anexo X - Orçamento de referência" disponibilizado junto

aos documentos do edital no portal de transparência do município de Santa Maria do Oeste,

a data base da planilha orÇamentária foi dezembro/2023, como apresentado a seguir:

slLlcon rrrr
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g

Como se pode notar, de acordo com a legislação aplicável e ao contrato, após um ano

da data do orçamento, sem necêssidadê de qualouer pedido do contratado. os preços iniciais
deveriam ser reajustados, pelo IPCA.
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Sendo assim, o marco inicial para contagem do reajuste em sentido estrito é a referida

data.

3. DATA DO FATURAMENTO DOS VALORES DO CONTRATO

Todo o valor do contrato Íoi Íaturado após o período de 1 ano da data base do

orçamento, como observado na nota fiscal referente as medições 01, 02 e 03, cuja as datas

estão nas notas.

SlLlcon.tnt
*ss ar 34O2 6008
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Destas Íeitas considerando que os serviços foram executados após a anualidade

prevista na Lei 14.133/2O21 e na Cláusula 5. do Contrato em epígrafe, reÍerido valor deve ser

reajuslado.
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4. DO VALOR DO REAJUSTE

Consrc..:rando os esclarecimentos acima, apresenta-se o cálculo abaixo

Para Íins de comprovação do cálculo acima, informa-se que se utilizou a calculadora
do cidadão disponibilizada pelo Banco Central do Brasil para calcular o valor reajustado:

141d'â25,15:32

.4e relco cerrnH
f,9oo raesr

BCA - Calârad..á do díldào

C.lcül.dor. do cid.dão

ríÍdo r cddlâdoo do cr<hd& ) créçrô & v.l,o.Ê!

t .ult do dr CoÍrêçáo Pêlo IPC (IBGI)

ÍHo. bó.Lo. d. ór.Éo Pdo lrrca (IAGÊ)

D.dor htomtdor

vdor noínin.l Àl
Dldoa calcslâdor

lndl.ô dê (orêção no plriodo
Vàlor p€..sntual aoraspondente
vdor corngido na dãE fiôãl Rt

t7/7O23
r2t2024

1.r 19.0{».00 ( REÁL )

1,0í18350
5,418350 %

1.179.631,34 ( REÁt )

+O cálculo da correção de valoÍes pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Sàlbô mais clicando êqui.

Ante todo o exposto, requer.Se o pagamento do valor de reajuste no importe de RS

60.63.1,34 (Sessenta mil, sêiscentos ê trinta e um reais e trinta e quatro centavos).

SlLlCCrn lnLr.,
*ss ar 34O2 6008

Vâlor reajuste (R$) = 
y61st (R$) x índice de reajuste (%)

Onde,

Valor do contrato: RS 1 .1 1 9.000,00

índice de reaiuste (IPCA acumulad o de dez/2123 a dez/2}24):5,418350%

Valor reajuste = RS 1.119.000,00 x 5,418350%

Valor rea uste = R$ 60.ó31 34

el

Âcêsso público
t4ltol202s - tst32

Icra-f1ro3o1]
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Outrossim. reouer-se que a resposta ao presente pedido seia realizada no orazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis.

Agradecemos a atênção, oportunidade êm que renovamos nossos votos de estima e
consideração.

Termos em que, pede-se deferimento.

Curitiba, 12 de dezembro de 2025.

^$'nàdôdê 
íorha diqn lpor

SILICON ENESGIÂ

SÔLAR
slr rcoN ENEeGA sor^R

LTDA:41 OBS 31OOôO t 3 3 ftdot:2025.12 rs 07 55:13
{l0o

stLtcoN
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MUNICIPIO OE SANÍA MA RIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE D€ FRÂiçA PEiEIRÂ, 6ONE/FAX| {042) lcaa.t2ll

ns86Q

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Para: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Habitação e obras, referente ao Pedido de Aditivo de prazo e reajuste do

Contrato Ad m in ist rat ivo n.e l5O/2O24.

Assim o presente deverá tramitar:

1) A indicação de recursos de ordem orçamentaria pela divisão de

contabilidade.

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação

Santa María do Oeste-Pr, 1.7 de dezembro de 2025

Atenciosamente

DETGADO

Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste - 2025
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 17l1212025
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Santa Maria do Oeste
PREFE[TI.'RA M UNICIPAL

CNPJ: 95.684.s44 | O0OL-26

-PRocuRADoRrn ruRíorca-

Parecet Jurídico

PARECER JunÍorco N." 60 / zo2s

Processo n" 088 / 2024

Assunto: Solicitação de concessão de reaiuste de valores pela Lei 1 1.34

Interessada: Silicon Enetgia Solar LTDA

Órgão solicitante: Secretaria dc Aclministração

EMENTÂ: DIREITO ADXIINISTtu\TIVO.

CONTRATOADMINIS'| RATIVO.

REAJL]STE

C()NTRÂTUÀ1-.POSSI BILID-,\DE.

DE,CURSO DO PRAZO DE, 1 ANO ENTR-E,

À ÀPRESENTAÇÃO DO ORÇAIVÍENT() E

O PAGfu\{ENTO (]ONTRÀTUÀL.

1. REI-ATORIO

Trata-se de pedido formulado pela Empresa Silic<-rn Energial Solar LTDÂ, lá qualificada

no prcscntc proccsso, a qual rcqucreu o rcajustc cm scntido cstrito do Contrato de n" 150 /2024.

Alegam os requerentes que houve o decurso do prazo de 1 ano entÍe â âPresentâção do

orçâmento em dezembro de 2023 e o efetivo pâgamento, tendo o conúato sido faturado nas datas

de 28/07 /2025,15/09 / 2025 e 04/71/2025 conforme âs notâs âpresentadas pela requerente.

Âssim, pleiteiam a incidência do reajuste previsto nas cláusulas 5.1 e 5.1.1 do referido

contrâto às notas supracitadas.
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E a síntese do necessário

2. FUNDAMENTAÇÁOJURIDICA

2,1 - Do regime constirucional e lecal do reaiuste contratual

O ponto de partida é a gxanàz constitucional de manutenção das condições efetivas da

proposta, prevista no ârt. 37, XXI, da Constituição Fcdctal, scgundo a qual os c()ntratos

administrativos devem contet cláusulas que assegurem obrigações de pagamento com preservaçâr-r

da equação originalmente estabelecida entre encaÍgos e remuneração.

No plano inftaconstitucional, a ki n" 10.192/ 2001 admitc expressamcnte a esdpulação dc

corrcçào monctária ou rcajustc por índiccs dc prcços gcrais ou sctoriais cm contratos com duraçào

igual ou superior a um ano, vedando periodicidade inferior à anual. Essa disciplina foi incorporada

e aperfeiçoada pela I-ei n" 14.133/2021,gue exige, como cláusula necessária, a indicação do índice

de reajustamento, da data-base e da periodicidade do reajuste em todos os contrâtos

administrativos (an. 92, $, bem como fixa, como termo inicial da contagem da anualidade, a data

do orçamento estimado a que a proposta se referir (an. 25, § 7"), vedando, de igual modo,

periodicidade inferior a um ano (art. 25, § 8).

No caso concreto, o contrato em exame contém cláusula específica de Íeâiuste (cláusulas

5.1 e 5.1.1), na qual a Administraçào definiu o índice, a data-base e a periodicidade de atual.ização

dos preços. Trata-se, poftanto, de contrato perfeitamente enquadrado no regime jurídico do

reajuste de preços, tânto sob a ótica constitucional quanto sob a ótica legal.

2.2 - Conceito de reâiuste em sentido estrito

O reâjuste de preç<.rs (rea)uste em sentido estrit()) é mecanismo técnico destinado a

neutralizar, de forma âutomáticâ e objetiva, os efeitos da inflação ordináriâ sobre o valor

contratado, mcdiante aplicação de índicc prcüamentc dcfinido no edial c no c()nüato, cm

periodiciclade mínima anua.l.

O Tribunal de Contâs da União, ao diferenciar reâiuste e recomposição (revisào), já

âssentou que o reaiuste, previsto nos dispositivos de ücitações e contrâtos, "visa remediar os efeitos

da inflação", âo passô que a rccomposição do cquilíbrio econômico-financeiro (rcvisão) dcstina-

se a enfrentar fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculávcis, de natureza

extraordinária, que alterem substancialmente a equação contratual.

Em linha semelhante, a doutrina e o próprio TCU descrevem o reajuste como instrumento

vocacionado à "reposição da perda do poder aquisitivo da moeda por meio de índices prefi-xados
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no contlâto administrativo", com correçâo automática do desequilÍbrio inflacionário a partir da

data-base pactuada.

Portanto, o reâiuste tem fundamento a) na inflação ordinária, e nào em eventos

extraordinários; b) opera por merâ aplicação de fórmula pré-ajustada (índice, data-base e

pcriodicidade); c) configura direito patrimonial do contratado, clecorrente diretamente da

combinação cntrc a lci, o cdital e a cláusula conttatual específica.

2.3 - Do termo inicial e da oeriodicidade: incidência no caso concteto

À jurisprudência do Tribunal dc Contas da União consolidou o entendimento dc quc o

reajustc contratual é dcvido após o transcurso dc um ano, contado a partir dc dois possíveis termos

iniciais, mutuamente excludentes: (i) a data-limite para apresentação das propostas ou (ii) a data do

orçâmento estimativo a que a Proposta se referir.

O Acórdão 83 /2020-TCU -Plenário sintetiza esse entendimento ao afirmar que o reajuste

de preços contÍâtuais é devido após a anualidade, contada a partir da data-Iimite de apresentaçào

das propostas ou da data do orçamento estimativo, nos terÍnos da ki n" 10.192/2001 e dt

legislação de licitaçôes. O mesmo raciocínio foi reforçado no Àcórdão 2.265 /2O20-TCU-Plenário,

que reputa mais adequado, especialmente em obras e sen'iços de engenharia, adotar como data-

base o orçamento estimativo, justamente para evitat a defasaçm entre a estimativa de custos e a

efetiva execução.

NIais recentemente, o TCU reaÍirmou a impropriedade de se contar o prazo de teaiuste a

partir da assinaturâ do contrâto, deixando claro que o mârco temporal correto é a data da proposta

ou a data do orçamento estimado, conforme de6nido no edital e no contratô (Acórdão

1.587 / 2023-T CU-Plenário).

No presente caso, conforme narrado, trânscorreu período igual ou superior a 12 (d<>ze)

mescs entre a data-basc do orçâmento que balizou a contratação c a data de faturamento das

mediçôes do contrato. Esando satisfeita a periodicidade mínima anual, e havendo cláusula

conmâtuâl expressa (5.1 e 5.1.1), impõe-se reconhecer a incidência do reajuste sobre as notas fiscais

emitidas após o decurso desse interregno.

2.4 - Do direito subietivo do contratado e da ausência de pteclusão lógica

Uma vez verificadas as condições legais (contrato de duração igual ou superior a um ano)

e contratuâis (cláusula de rcajuste com índice, data-base e periodicidade), o reajuste passa a integrar

o núcleo do direito patrimonial do contrataclo, de modo que, satisfeita a anualidadc, nasce para ele

um crédito decorrente da atualizaçào dos preços.
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A orientação doutrinária acolhida pela Àdvocacia-Geral da União, sob a égicle da
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8.666/1993 e mantida para al-ri n" 14.133/2021, é no sentjdo de que, em regÍa, nào há preclusào

lógica do direito ao Íeâiuste em sentido estrito, por se tratar de mera aplicação, pela Administraçào,

de índice previsto no contrato. Apenas em hipóteses excepcionais, quando o edital/contrato

condiciona cxpressamcnte o reajuste a rcquerimcnro prér'io c a partc, mesmrl cicntc, prorroga o

coÍlrâto scm tbrmular o pedido, podcria cogitar-se dc rcnúncia tácita.

No regime da Lei n" 14-133/2021, essa compreensào foi reiterada, ressaltando-se que <r

reâiuste consubstância merâ expressão da preservação da equação econômico-Ênanceira d<r

contrato, mediante correção monetária que Ícflita a variaçào efetiva dos custos de produção, c quc

sc cuida cle dircito patrimonial disponír'cl, cujo cxercício, todavia, não sc considcra, cm regÍâ,

renunciado pela simples p«rrogação contratual.

Considerando que o Contrato sob exame a) prevê, nas Cláusulas 5.1 e 5.1.1, o índice e a

data-base de Íeâjuste; b) atingiu interregno igual ou superior a 12 (doze) meses entre a clata-basc

do orçamento/propostâ e o faturamento; e c) não há notícia de cláusula que condicione o reajuste

a requerimento prévio como condição de existência do direito, conclui-se que o direito da

contratada acr reaiuste decorre de pleno direito, e-t lege e ex contractu, bastatdo a verificação do

decurso do pÍ zo e 
^ 

aplicaçào da fórn.rula pactuada. A ausência cle pagamento tempestivo nào

extingue o direito, apenas conveÍte a diferença em obrigação pecuniária ainda nào adimplida pela

Administração.

4

2,5 - Da possibilidade de pagamento posterior (efeitos retroativos)

Embora as parcelas iá tenham sicio pagas sem a incidência do reajuste, nào se trata de

criaçà<-r de vantagem nova, mas de regularizaçào de obrigação preexistente, decorrente de cláusula

contratual obrigatória e de disciplina legal c<-rgente (L.et n" 10.192/2001 e ki n" 14.133/2021).

A jurisprudôncia de Tribuneis dc Contas cstaduais convcrge nesse scnticlo, ao admirir,

inclusive em hipóteses mais complexas de reequilbrio econômico-financeiro (rer.isào), a

possibilidade de reconhecimento e pagâmento de diferenças após a prorrogaçào ou até mesmo

após o término do contrato.

Âinda no âmbito dos Tribunais dc Contas cstaduais, o Tribunal dc Contas dc Santa

Catârina, em prejulgado de efeito vinculante (Prejulgado 0869), assentou que o reajustc de preços

somente é admissíveI quando o conúâto original contiver cláusula permitindo o reaiuste, vedada a

inserção dessa cláusula no curso da execuçào. Tal cntendimento reforça, no câso em análise, a

higiclez jurídica do pleito da contratacla, umâ vez que o Contrato iá contém, descle a origem, as

Cláusulas 5.1 e 5.1.1 disciplinando o reaiustamento



Considerando que o contÍâto terá vigência apenas âté 17 de dezembro de 2025,

importa regisrar a necessidade de ptorrogação da vigência do aiuste. A prorrogaçào

destina-se a asseguÍâr a continüdade da execuçào das obrigações das partes nas hipóteses e

condições pre.,,istas na Lei n" 14.133/2021.

No caso concreto, o clireito cla contratada ao reajuste já se encontrava aperfeiçoa<io durante

a vigência contrâtuâl, em razàct do dccurso do intcrregno mínimo dc 12 (doz-c) mcscs â partir da

data-base definida nas cláusuias 5.1 e 5.1.1 e da efetiva execução e faturamento do objeto nesse

perftrdo. A ausência de aplicação tempestivâ do índice pactuado nào elide o direito, apenas gera a

neccssiciadc dc reguladzação â postcriori, mediantc recálcukr das notas fiscais, apuração das

difcrcnças devidas c subscquente pagamcnto clas parcelas temanesccntcs. Não há, poftanto, (ibicc

lurídico a que () contÍâto seja regularmente p«rrrogado pelo prazo de 60 dias para o cumprimento

da obrigaçào por pâfte do ente público.

Em consulta ao setor de Contabilidacle, e considerando o exíguo pra;s p^Í^ empenho c

pagamento até o recesso, foi informada a possibilidâde de realização do pagamento no prâzo

de até 60 (sessenta) dias contados da data do despacho decisório, providência que se

mostra juddicamente possível e administrativamente conveniente.

Recomenda-se, assim, a formalização de aditivo de 60 clias ao rel-erido conftato, visando o

adimplemento da obrigação pelo ente municipal.

Ante o exposto, opina-se:

I - Pelo reconhecimento, pelâ âutoridâde competente, do direito da contratada ao

reaiuste previsto nas cláusulas 5.1 c 5.1.1 do contrato, rclativamcntc às notas fiscais cmitidas após

o dccurso de 12 (doze) meses contados da data-base do orçamento que fundamentou â

contratação;

II - Pela determinação à unidade gestorâ do contrâto pâra que recalcule as mediçôes e

notas fiscais atingidas, aplicando a fórmula dc rcâiuste c()nÚatuâlmcnte prcvista, e claborc mcmória

de cálculo detalhada das diferenças eventualmente devidas;

III - pela formalização de aditivo de 60 dias contâdos da data do despacho

decisório, respeitados os ümites orçâmentári()s e financeiros visando o cumprimento integral da

obrigação pelo l!Íunicípio;

É ., par"..r.
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Santa Maria do f)e 7 de dezembro de 2025

Ávaro Luiz da

Procurador
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO OO PARANÀ

CNPJ : 95.684-544/0001 -26

Ru^ JO3E OE f A^ tç^ P€REli^. Nt rO ' CEP.: 45.2,0-000 - FO N E/f^ l; t 042, !44.-r2ll

{
§

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o Segundo Termo Aditivo do Contrato Administrativo

n.e 1.5O/2024, com base no Art. 136 inciso I e Art. 92 inciso V, da Lei L4.L33/2027.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

Santa Maria do Oeste-Pr, 17 de dezembro de 2025

DETGADO

Prefeito Municipal

E
DESPACHO



MUNICIPIO oE SANTA i,lARlA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

,rr€ê9

RU^ JOSE DE FRAxç^ eEREIR^, ll'l0 - C€P.: !5.2!O-000 - FOrIE/a^x: í042) !aaa.l23a

29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 150/2024

De um lado, o MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro, casâdo, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SlLlcoN ENERGIA

SOLAR, inscrita no CNPJ sob o Ne 41.085.310/0001-01, com sede na Rua da Glória, ns

175, Centro Cívico, Curitiba/Pr, neste ato representado pelo Sr. JEFERSON JOSÉ

TARNOWSKI portador do CPF: 070.258.529-7O e no RG 10.530.530-3 e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com

o disposto no Art. 136 inciso I e Art. 92 inciso V, da Lei L4.133/202L, mediante as

cláusulas e disposiçôes segu intes:

cLÁUsUtA PRIMEIRA - Do vALoR: De acordo com o disposto na Lei Federal ne

t4.733/2021, no art. 136, inciso l, e aft. 92, inciso V, fica aditivado o Contrato
Administrativo ne t5Ol2O24, conforme o resultado da correção pelo IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), resultando em um reajuste no valor de RS

54.528,98 (cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e oito
centavos), correspondente ao índice de reajuste acumulado no período de dezembro
de 2023 a novembro de 2024, equivalente a 4,8730t0% passando o valor total do
contrato de RS 1.119.000,00 (um milhão cento e dezenove mil reais) para RS

1.181.750,54 (Um milhão, cento e oitenta e um mil, setecentos e cinquenta reais e

cinquenta e quatro centavos). Alterando os valores dos itens contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula nona do Contrato Administrativo
nP L5O/2O24.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E vlGÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9e, fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, vigorando assim âté 17 /02/2026

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 18 de dezembro de 2024, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 17 de dezembro dê 2025



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/000í -26

n!^ JosE oE ri^xç^ rÉREtR^, fotE/Ê^I: í0r2) !6ra-r234

@
SITICON ENERGIA

SOLAR

ÀBnàdôdr ío,rodEtràlpó,

LTDÂ:4r08s3roooor33 lir*:2026 
0r'os 03':5r'26

OSCAR DEI.GADO
Prefeito Municipal

Testemunhas

Andreia Kavia k

RG: 13.498.65 2-2
CPF:101.862.579-88

SILICON ENERGIA SOLAR

Fernan o s

RG: 7. 5.179-8
CPF: 033.183.689-03
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05/01/2026.08;39 Prefeitura [,4unicipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARÁIiÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA NTARIA DO OESTE

LICITACÁ()
2'TERIIO ADITIvO CO:.'TRAI O {Dl}11\lS'l IL{TM) r.'.' 150/202.1

Frs?{L

De um lado. o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público interno, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Sânta Maria do Oeste - PR, inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casado, portâdoÍ da

Cédula de ldentidad€ n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-8'1, residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara. nesta cidadc, e que aqui passa a denominar-sc de

CONTRATÀNTE, e de outro lado §lt,ICON ENERGIA SOLAR,
inscrita no CNPJ sob o N" 41.085.310/0001-01. com sede na Rua da

Glória. n" 175, Centro Civico, Curitiba/P., neste ato representado pelo
Sr JEFERSoN JosÉ TÀRNoWSKI ponador do CPF: 070.258.529-
70 e no RG 10.530.530-3 e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA. resolvem aditar o contrato original dc acordo com o
disposto no An. 136 inciso I e An. 92 inciso V. da Lei 14.ll3/2021,
mediânte as cláusulas e drsposiçôcs seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do \âLoR: De acordo com o disposto
na Lei Federal n' 14.133/2021. no art. l16. inciso l. e art. 92, inciso V
fica aditivado o Contrato Administativo n' 150i2024. confonnc o
resullâdo da correção pelo IPCÀ (indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), resultando enr unr reajuste no valor de R$
54.528.98 (cinquenta e quatro n'ril quinhentos e vinte e oito reais e

noventa e oito centâvos). coíespondente ao índice dc reajusie
acumulado no periodo de dezenrbro de 2023 a novenrbro de 2024,
equivalente a 4.873010% passando o valor total do contÍato de R$
1.119.000.00 (um milhào cento e dezenove mil reais) para R$
1.173.528,98 (um milhão cento c setenta e três mil quinhentos e vinte
e oito reais e noventa e oito centavos). Alterando os valores dos itens
contratado.

CLÀUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Tenrlo Aditivo
tem por objeto prorogaÍ o prazo de vigência de que trata a Cláusula
nona do Contrato Adminislrati\'o n' 150/2024.
CLÁUSUL^ TERCEIR^ DO PR,\ZO L, \'ICtiNCl^: O PÍüzo
de vigência de que trata a Cláusula 9. lica pronogado por 60
(sessenta) dias. vigorando assim àté 1711212026.

CLÁUSULA OUARTA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulâs do contrato original celcbrâdo em 18 de

dezembro de 2024. não modificadas por este instrumento, declarando-
se nesta oportunidade a ratiticação das mesmas.

E por estarem de acordo, os paíicipes firman o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e fonna.

Santa Maria do Oeste. l7 de dezembro de 2025

Testemunhas

Publicâdo por:
Andreia Kaviak

Código ldentifi cador:0E2F4439

https://www.diariomunicipal.com.brlamp/materia/0E2F4439/a30a97dca7í084e23e03d81b00'Í 4cc4ea30a97dca7f084e23eO3d81bOO'14cc4e 1t2
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MUNICIPIO DE SANTA MA RIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

FRÀl\rçÂ PERÉrRÂ, !ó.rr0.000 FonE/FÂx: (042) 33aa_1231

ERRATA: No 2s TERMO DE ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 150/2024

EDtÇÃo 3432 do dia 22 de DEZEMBRo de 2025 - Do DlÁRlo oFlclAL Dos MUN|cÍPlos

DO PARANÁ.

CúUSUIA PRIMEIRA - DO VAIOR: De acordo com o disposto na Lei Federal ne

74.73312021, no art. 136, inciso l, e aft.92, inciso V, fica aditivado o Contrato
Administrativo na L5O/2O24, conforme o resultado da correção pelo IPCA (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), resultando em um reajuste no valor de RS

54.528,98 (cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e oito
centavos), correspondente ao índice de reajuste acumulado no período de

dezembro de 2023 a novembro de 2O24, equivalente a 4,873oloo/o passando o valor
total do contrato de RS 1.119.000,00 (um milhão cento e dezenove mil reais) para

RS 1.173.528,98 (um milhão cento e setenta e três mil quinhentos e vinte e oito
reais e noventa e oito centavos). Alterando os valores dos itens contratado.

cúUSUtA PRIMEIRA - Do VALoR: De acordo com o disposto na Lei Federal ns

74.L33/2021, no art. 136, inciso l, e art. 92, inciso V, fica aditivado o Contrato
Administrativo ns 75O/2O24, conforme o resultado da correção pelo IPCA (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), resultando em um reajuste no valor de RS

54.528,98 (cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e oito
centavos), correspondente ao índice de reajuste acumulado no período de dezembro de
2023 a novembrode2024, equivalente a 4,873O7Oo/o passando o valor total do contrato
de RS 1.119.000,00 (um milhão cento e dezenove mil reais) para RS 1.181.750,54 (Um

milhão, cento e oitenta e um mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro
centavos). Alterando os valores dos itens contratado.

@

LEU.SE:

Leia-se
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I-ICITACÃO
ERRATA

No 2" TERMO DE ADITIVO CONTRATO
ADMINISTRATM N' 150/2024 EDIÇÀO 3432 do dia 22 de
DEZEMBRO de 2025 DO DIARIO OFICIAL DOS
MI]NICiPIOS DO PARANÁ.

LEU-SE:

ar ÁIq|t À PRl\Í1,' IçI.t níl \:r I í)p De acordo com o
disposto na Lei Federal n' l4.li3/2021, no an. 136, inciso I, e

art. 92, inciso V fica aditivado o Contrato Administrativo n"
I 50/2024. conformc o resultado da corrcçào pelo IPCA t indicc
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). resultando em um
reajuste no valor de RS 54.528.98 (cinquenta e quatro mil
quinhentos e vinte e oito reais e noverta e oito centavos),
co[espondcnte ao indice de reaiuste acumulado no período de
dezembro de 2023 a novembro de 2024. equivalente a

4,8730t0% passando o valor total do contrato de R$
1.119.000,00 (um milhão cento s dezenove mil reais) para R$
L 173.528.98 (um milhão cento c setenta e três mil quinhentos
e vinte e oito Íeais e noventa c oito centa'ros). Alterando os
valores dos itens contratado.

Leiâ-se

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO VALOR: De acordo com o
disposto na Lei Federal n" 14.l13/2021, no art. l16, inciso l, e
aí. 92, inciso V fica aditivado o Contrate Adnrinistrativo n"
150 2024. confomr( o resultado da coneçào pelo IPCA tÍnrlicc
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), rcsultando em um
reajuste no valor de RS 54.528,98 (cinquenta e quatro mil
quinhentos c vinte c oito leais c novcnta e oito centavos),
correspondente ao índice de reajuste acumulado no periodo tle
dczcmbro de 2023 a novembro de 2024, equivalcntc a

4.873010% passando o valor total do contrato de R$
1.119.000.00 (um milhão ccnto e dezenove nril rcais) para R$
1.ttt1.750"54 (Um milhào, cento e oitÇnta e um mil, setecentos
e cinquenta reais c cinquenta c quatro ccntavos). Alterando os
valores dos itens contlatado.
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